INDICAÇÃO Nº     253     , DE 2003




INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Agricultura e Abastecimento a elaboração de um projeto para a agricultura no Município de Piedade.

JUSTIFICATIVA




Piedade, localizada a 98 km da Capital, na região de Sorocaba, com cerca de 45 mil habitantes, é uma cidade predominantemente agrícola desde a sua fundação, há mais de 160 anos. Produz uma diversidade agropecuária relevante, devido ao clima diferenciado e aos vários tipos de solo, aliados ao trabalho incessante de seus agricultores.




A agricultura é responsável por cerca de 65% do crescimento das atividades econômicas no Município. Atualmente são cultivados em Piedade mais de 120 produtos agrícolas, destacando os cultivos de alcachofra, morango cogumelo e caqui. O Município conta ainda com criação e produção de javali, gado piemontês, caprino e ovinocultura, cogumelos medicinais, apicultura, piscicultura, laboratório de criação de pós-larva de camarão da malásia e vários outros empreendimentos ligados ao agronegócio.




Os produtores rurais vêm sofrendo dificuldades nos últimos anos com os financiamentos agrícolas. Esse fato afetou negativamente o pequeno produtor, o qual não tem mais como garantir sua produção.




Diante desse quadro, pleiteia-se a elaboração de um projeto de cooperativismo com apoio governamental que possa incentivar, custear e direcionar sua lavoura, por meio de iniciativas como: palestras e cursos sobre o uso correto e aproveitamento do solo; recursos para sementes, mudas, insumos, entre outros, com o crédito e débito na produção e comercialização; e acompanhamento assistencial no plantio, colheita e distribuição.




Note-se que em Piedade já se encontra instalado um Galpão do Agronegócio, projeto do Governo Estadual que visa a agregar valor aos produtos agropecuários, que vem ao encontro dessa proposta de cooperativismo.




Tendo em vista que à Secretaria de Agricultura e Abastecimento cabe promover o cooperativismo e o associativismo rural, operar programas de escoamento de produtos agrícolas, suprir sementes, mudas e outros insumos ao setor agropecuário, bem como prestar assistência técnica à agropecuária e promover o desenvolvimento rural sustentado, de acordo com o estabelecido no Decreto nº 43.142, de 2 de junho de 1998, o Município de Piedade, seus habitantes e agricultores, têm a certeza de contar com o apoio do Governo Estadual nesse projeto.




Assim, e pelo grande alcance social, a elaboração de um projeto para a agricultura no Município de Piedade apresenta-se como medida de relevante interesse público.








Sala das Sessões, em








Deputado JORGE CARUSO
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